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Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico, ciência, tecnologia e Ensino Superior

Expediente
Retifica o ANEXO ÚNICO da Resolução SEDECTES n° 060, de 03 de outubro de 2017, publicada no MG de 03/10/2017, página 07.

Onde se lê:

Nome do servidor Masp Antes da Progressão Após Progressão vigênciaCarreira Nível Grau Carreira Nível Grau
LEiLA APArECiDA ANASTACiO 1214375-6 GCT i C GCT i D 18/12/2016

Leia-se:

Nome do servidor Masp Antes da Progressão Após Progressão vigênciaCarreira Nível Grau Carreira Nível Grau
LEiLA APArECiDA ANASTACiO 1214375-6 GCT i C GCT i D 01/07/2017

31 1128566 - 1

Informamos que a referida peça fiscal se encontra na AF/1º Nível/
Betim, localizada na Alameda Maria Turíbia de Jesus, 151 – Centro 
– Betim-MG .
Ocorrendo pagamento integral ou pagamento da entrada prévia de 
parcelamento as multas exigidas poderão ser passíveis de redução de 
acordo com percentuais previstos nos termos da Lei nº . 6 .763/75 .
Comunicamos que não cabe impugnação em relação à peça fiscal em 
referência por tratar-se de crédito tributário de natureza não contenciosa 
(caput do artigo 102 do rPTA) e que a falta de pagamento ou parcela-
mento, nos termos desta intimação, implicará em inscrição em dívida 
ativa e cobrança judicial dos créditos tributários originais .
PTA nº . : 01 .001016035 .58
Sujeito Passivo : Mirna Saffran
CPF /CNPJ /i .E : 546 .723 .506-06
Endereço : rua Araguaia, 51 - Brasileia
CEP : 32 .600-422 – Betim/MG

Betim, 31 de julho de 2018 .
Adaiza J B S C do vale - MASP: 669960-7

Chefe da AF/ 1º Nível /Betim
31 1128424 - 1

SrF i - ipatinga
SuPEriNTENDENCiA rEGiONAL DA FAZENDA/ DF/iPATiNGA
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Melhores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazen-
dária situada na Av . 28 de Abril, 640 – Centro – ipatinga/MG, Cep: 
35160-004 .
Auto de infração/ PTA N°: 01 .001030392-26
Sujeito Passivo: CASA DA vACA COMErCiAL DiSTriBuiDOrA 
LTDA
insc . Est . 499740521 .13-16
Endereço: rua Alzira Torres, 907 – Bairro Lava Pés – Bambui – MG 
– Cep: 38900-000
ipatinga, 31 de julho de 2018 .
Henrique Miranda Carneiro - MASP 669097-8
Delegado Fiscal em Exercício/DF ipatinga

SuPEriNTENDÊNCiA rEGiONAL DA FAZENDA i – iPATiNGA
ADMiNiSTrAÇÃO FAZENDáriA/3º NÍvEL/ riO CASCA
iNTiMAÇÃO
Comunicamos que o PTA nº 01 .000431331-75 foi objeto de acórdão 
na 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Contribuintes de Minas 
Gerais, por maioria de votos, em julgar parcialmente procedente o lan-
çamento, nos termos da reformulação do crédito tributário efetuada 
pela fiscalização às fls. 156/160 e ainda, adequar a Multa Isolada ao 
previsto no § 2º do art . 55 da Lei nº 6 .763/75, c/c o art . 106, inciso ii, 
alínea “C” do CTN . Decisão contra a qual não cabe recurso, face a tra-
mitação final no Conselho de Contribuintes. Conforme Decisão prola-
tada pela 2ª Câmara do CC/MG . Acórdão: 21 .799/18/2ª . Sessão 7 .014ª . 
rito: Ordinário . Disponibilizado no Diário Eletrônico em 08/06/2018 
sob o nº 23/18 . informamos que para pagamento a vista ou parcela-
mento antes da inscrição em Dívida Ativa as multas serão reduzidas, 
bem como a não exigência de honorários advocatícios e custas judi-
ciais . O PTA permanecerá na Administração Fazendária de rio Casca, 
por 10(dez) dias, contados da data desta publicação . Após este prazo, o 
respectivo processo será encaminhado à Advocacia regional do Estado 
de ipatinga para inscrição em dívida ativa e execução judicial . Maiores 
esclarecimentos poderão ser obtidos nesta
repartição fazendária situada na rua Dr . João Pinheiro, 28 -A, centro, 
rio Casca, Minas Gerais .
PTA / AuTO DE iNFrAÇÃO Nº: 01 .000431331-75 DE 14/06/2017 .
Sujeito Passivo: iMPACTO COMÉrCiO DE APArELHOS ELETrO-
NiCOS EirELi
iE: 001402453 .0046
Endereço: Avenida Getúlio vargas, 367 - A – Centro, raul Soares – 
MG – CEP 35350-000
Coobrigado: rOBErTO ESTEvES DE SOuZA
CPF: 109 .923 .356-98, Endereço: Av . Monteiro Lobato, 528 – Bairro 
Zona 08, Maringá – Pr – CEP 87 .050-280 .
rio Casca, 31 de julho de 2018 .
José Antônio rodrigues e Silva – MASP 339 .557-1

SuPEriNTENDÊNCiA rEGiONAL DA FAZENDA i – iPATiNGA
ADMiNiSTrAÇÃO FAZENDáriA/3º NÍvEL/ riO CASCA
iNTiMAÇÃO
Comunicamos que o PTA nº 01 .000427585-46 foi objeto de acórdão 
na 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Contribuintes de Minas 
Gerais, por maioria de votos, em julgar parcialmente procedente o lan-
çamento para adequar a Multa isolada ao previsto no § 2º do art . 55 da 
Lei nº 6 .763/75, c/c o art . 106, inciso ii, alínea “C” do CTN . Decisão 
contra a qual não cabe recurso, face a tramitação final no Conselho de 
Contribuintes . Conforme Decisão prolatada pela 2ª Câmara do CC/MG . 
Acórdão: 21 .800/18/2ª . Sessão 7 .014ª . rito: Ordinário . Disponibilizado 
no Diário Eletrônico em 08/06/2018 sob o nº 23/18 . informamos que 
para pagamento a vista ou parcelamento antes da inscrição em Dívida 
Ativa as multas serão reduzidas, bem como a não exigência de honorá-
rios advocatícios e custas judiciais . O PTA permanecerá na Administra-
ção Fazendária de rio Casca, por 10(dez) dias, contados da data desta 
publicação . Após este prazo, o respectivo processo será encaminhado 
à Advocacia regional do Estado de ipatinga para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial . Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos 
nesta repartição fazendária situada na rua Dr . João Pinheiro, 28 -A, 
centro, rio Casca, Minas Gerais .
PTA / AuTO DE iNFrAÇÃO Nº: 01 .000427585-46 DE 15/06/2016 .
Sujeito Passivo: iMPACTO COMÉrCiO DE APArELHOS ELETrO-
NiCOS EirELi
iE: 001402453 .0046
Endereço: Avenida Getúlio vargas, 367 - A – Centro, raul Soares – 
MG – CEP 35350-000
Coobrigado: ANDrE DE SOuZA LESSA
CPF: 093 .659 .036-02
Endereço: Av . Dário de Anunciação Grossi, 1602 – Bairro Dário Grossi, 
Caratinga – MG –
CEP 35 .304-210
rio Casca, 31 de julho de 2018 .
José Antônio rodrigues e Silva – MASP 339 .557-1

31 1128428 - 1

SrF i - Juiz de Fora
SrF i / JuiZ DE FOrA - DFT 2º NÍvEL/JuiZ DE FOrA

iNTiMAÇÃO
Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual .
Auto de infração nº 01 .001019844-71
Autuados: Simone Ester dos Santos Nascimento 95304304691
iE: 001 .577185 .00-12, CNPJ: 11 .784 .862/0001-79, rua José de Souza, 
13, Centro, Prudente de Moraes-MG, e
Simone Ester dos Santos Nascimento, CPF: 953 .043 .046-91, rua Pas-
seio, 215, Jardim da Lagoa, Pedro Leopoldo-MG .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
11784862/05367210/280618, lavrado em 28/06/2018, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de infração nº 01 .001019844-71 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emis-
são regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma rei-
terada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xi, §§ 1º e 3º, 
da citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso iv, alíneas 
“d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso i, da resolução CGSN nº 94, de 2011 . 

Para tanto, e conforme o disposto no art . 75, §§ 1º e 2º, da resolução 
CGSN nº 94/2011, fica o contribuinte supra citado notificado do pre-
sente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual poderá, em con-
sonância com o disposto no art . 29, § 5º e art . 39, ambos da Lei Com-
plementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do rPTA/MG (Decreto 
nº 44 .747/2008), apresentar impugnação, por escrito, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conselho de Contri-
buintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG . Tal impugnação poderá 
constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de ofício refe-
rente ao Auto de infração acima mencionado . Não havendo impugna-
ção ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo depois de 
vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efeitos da exclu-
são, o disposto no art . 76, inciso iv, alíneas “d” e “j”, c/c §§ 3º e 6º, 
inciso i, todos da resolução CGSN nº 94/2011 . No presente caso, a data 
de apuração inicial, considerada para fins de exclusão, é 01 de janeiro 
de 2016 . Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obti-
dos na Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à rua Halfeld, 
n .º 422 – Centro – Juiz de Fora – MG .

Juiz de Fora, 31 de julho de 2018 .
rosária Maria Silveira

Delegada Fiscal de Trânsito – DFT/2º Nível/Juiz de Fora

SrF i / JuiZ DE FOrA - DFT 2º NÍvEL/JuiZ DE FOrA
iNTiMAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual .
Auto de infração nº 01 .001024892-95
Autuados: Maria Cecília de Sousa Santana 02039167609
iE: 002 .071151 .00-32, CNPJ: 17 .303 .143/0001-75, rua Antônio da 
Silva, 151, Apto 204, ingá, Betim-MG, e
Maria Cecília de Sousa Santana, CPF: 020 .391 .676-09, rua Antônio da 
Silva, 151, Apto 204, ingá, Betim-MG .
Fica o contribuinte ora identificado, optante pelo Simples Nacional 
previsto na lei Complementar nº 123/2006, aplicável às Microem-
presas e às Empresas de Pequeno Porte, notificado, também, de que 
foi iniciado, através do Termo de Exclusão do Simples Nacional nº 
17303143/05367210/050718, lavrado em 05/07/2018, o processo de 
sua exclusão, de ofício, do referido regime, em virtude do cometimento 
de irregularidades descritas no Auto de infração nº 01 .001024892-95 . A 
presente exclusão decorre da constatação de prática reiterada de infra-
ção ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e de falta de emis-
são regular de documento fiscal de venda de mercadoria, de forma rei-
terada, nos termos do que prevê o art . 29, incisos v e xi, §§ 1º e 3º, 
da citada Lei Complementar, assim como o art . 76, inciso iv, alíneas 
“d” e “j”, §§ 3º e 6º, inciso i, da resolução CGSN nº 94, de 2011 . 
Para tanto, e conforme o disposto no art . 75, §§ 1º e 2º, da resolu-
ção CGSN nº 94/2011, fica o contribuinte supra citado notificado do 
presente Termo de Exclusão do Simples Nacional, o qual poderá, em 
consonância com o disposto no art . 29, § 5º e art . 39, ambos da Lei 
Complementar nº 123/2006, c/c os artigos 117 a 119 do rPTA/MG 
(Decreto nº 44 .747/2008), apresentar impugnação, por escrito, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados desta publicação, dirigida ao Conselho de 
Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG . Tal impugnação 
poderá constar da mesma peça impugnatória do Lançamento de ofício 
referente ao Auto de infração acima mencionado . Não havendo impug-
nação ao presente Termo de Exclusão, este se tornará efetivo depois 
de vencido o respectivo prazo, observando-se, quanto aos efeitos da 
exclusão, o disposto no art . 76, inciso iv, alíneas “d” e “j”, c/c §§ 3º e 
6º, inciso i, todos da resolução CGSN nº 94/2011 . No presente caso, 
a data de apuração inicial, considerada para fins de exclusão, é 01 de 
fevereiro de 2014 . Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão 
ser obtidos na Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à rua 
Halfeld, n .º 422 – Centro – Juiz de Fora – MG .

Juiz de Fora, 31 de julho de 2018 .
rosária Maria Silveira

Delegada Fiscal de Trânsito – DFT/2º Nível/Juiz de Fora

SrF i / JuiZ DE FOrA - DFT 2º NÍvEL/JuiZ DE FOrA
iNTiMAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, ficam os autuados abaixo identifica-
dos intimados a promoverem, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 
publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação do crédito tri-
butário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, sob pena de 
revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a 
peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução 
judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no Conselho de Con-
tribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, favorável à Fazenda 
Pública Estadual .
Auto de infração nº 01 .001015339-24
Autuados: Ferragens Pinho Ltda
i .E: 367 .017988 .00-48 . CNPJ: 21 .568 .506/0001-71
rua Marechal Deodoro, 50 56/66 e 78, Centro, Juiz de Fora – MG e
ramiro Prata rodrigues, CPF: 476 .303 .966-00
rua Coronel vaz de Melo, 23, Apartamento 302, Bom Pastor, Juiz de 
Fora – MG e
Carlos Alberto Martins de Pinho, CPF: 610 .654 .556-15
rua Coronel vaz de Melo, 25, Apartamento 402, Bom Pastor , Juiz 
de Fora – MG e
ricardo Prata rodrigues, CPF: 642 .175 .906-87
rua Américo Lobo, 2216, Bairu, Juiz de Fora – MG .
Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos na 
Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à rua Halfeld, n .º 422 – 
Centro – Juiz de Fora – MG .
Juiz de Fora, 31 de julho de 2018 .
rosária Maria Silveira
Delegada Fiscal de Trânsito – DFT/2º Nível/Juiz de Fora

Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora
iNTiMAÇÃO

Nos termos do art . 10, art . 69, inciso i e art . 70, todos do rPTA/
MG, aprovado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte 
abaixo indicado NOTiFiCADO do Auto de início de Ação Fiscal n .º 
10.000025872-19, cujo objeto da auditoria fiscal é confronto entre os 
valores referentes às operações de débito/crédito, informados pelas 
administradoras de cartão de crédito/débito e o limite legal estabelecido 
para a condição de MEi ou os valores informados como faturamento 
contidos nas declarações de apuração do iCMS DAPi) e/ou PGDAS-D 
para o período a ser fiscalizado de 01/01/2014 a 31/12/2017. Para tanto, 
solicitamos a entrega na Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora, 
localizada à rua Herculano Pena, 88, Bairro Poço rico, CEP 36 .020-
040, Juiz de Fora – MG, em 48 (quarenta e oito) horas, as planilhas 
com outras formas de recebimento das vendas realizadas no período 
a ser fiscalizado.
JESSiCA MENDES vALE JuLiANi
iE: 002727356 .00-65 CNPJ: 24 .404 .355/0001-04
rua ibitiguaia, 876, Santa Luzia, Santa Luzia-MG

Juiz de Fora, 30 de julho de 2018 .
rosária Maria Silveira - Delegada Fiscal de Trânsito Juiz de Fora

Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora
iNTiMAÇÃO

Nos termos do art . 10, art . 69, inciso i e art . 70, todos do rPTA/
MG, aprovado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte 
abaixo indicado NOTiFiCADO do Auto de início de Ação Fiscal n .º 
10.000025871-38, cujo objeto da auditoria fiscal é confronto entre os 
valores referentes às operações de débito/crédito, informados pelas 
administradoras de cartão de crédito/débito, e os valores informados 
como faturamento contidos nas declarações de apuração do iCMS 
DAPI) e/ou PGDAS-D, assim como as notas fiscais emitidas por ope-
ração, para o período a ser fiscalizado de 01/01/2013 a 30/06/2018. 
Para tanto, solicitamos a entrega na Delegacia Fiscal de Trânsito de 
Juiz de Fora, localizada à rua Herculano Pena, 88, Bairro Poço rico, 
CEP 36 .020-040, Juiz de Fora – MG, em 48 (quarenta e oito) horas, as 
planilhas com outras formas de recebimento das vendas realizadas no 
período a ser fiscalizado.
MGF MOvEiS LTDA
iE: 002026986 .00-88 CNPJ: 16 .838 .804/0001-02
rua Silviano Brandão, 1137, Loja 05, Sagrada Família, Belo 
Horizonte-MG

Juiz de Fora, 30 de julho de 2018 .
rosária Maria Silveira - Delegada Fiscal de Trânsito Juiz de Fora

universidade do Estado de 
minas Gerais - uEmG

reitora: Profª Lavínia rosa rodrigues
POrTAriA/uEMG Nº 61, de 25 de julho de 2018 .

Constitui Comissão para coordenar o Processo Seletivo de Designa-
ção Temporária de Professores de Educação Superior para as unidades 
Acadêmicas da universidade do Estado de Minas Gerais .
A reitora da universidade do Estado de Minas Gerais – uEMG, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias,
rESOLvE:
Art . 1º Fica constituída a Comissão de Designação dos Professores de 
Educação Superior da uEMG, com as seguintes atribuições:
i - avaliar os currículos enviados para o Processo de Seleção 
Simplificada;
ii - avaliar e responder os eventuais recursos referentes ao Processo de 
Seleção Simplificada;
Art . 2º Ficam designadas para compor a Comissão de Designação dos 
Professores de Educação Superior da uEMG, sob a presidência da pri-
meira, as seguintes servidoras:
i - Maria do Carmo de Matos – Masp: 140722-0;
ii - Liliana Borges – Masp: 1034292-1;
iii – Lea Márcia Ferreira Nicácio - Masp 354684-3
iv - Maria regina da Silva Barroso - Masp: 0346456-7;
v – Maria de Fátima Luz – Masp: 1286194-4 .
Art . 3º A Comissão de designação dos Professores de Educação Supe-
rior da uEMG atuará sob a orientação da Pró-reitoria de Ensino .
§ 1º Os pedidos de Processo de Seleção Simplificada deverão ser envia-
dos à PrOEN, que os avaliará e os encaminhará para a Comissão .
§ 2º Caberá à Pró-reitoria de Ensino a divulgação dos resultados dos 
certames .
Art . 4º - A Comissão receberá o apoio técnico da Procuradoria da 
universidade .
Art . 5º - Fica revogada a Portaria uEMG Nº 020, de 10 de abril de 
2018 .
Art . 6º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

reitoria da universidade do Estado de Minas Gerais, 
em Belo Horizonte, 31 de julho de 2018 .

Lavínia rosa rodrigues
reitora

31 1128408 - 1

universidade Estadual de montes 
claros - uNimoNtES

reitor: Prof . João dos reis Canela
Ato nº 099/reitor/2018 - Atendendo solicitação da Diretora, pró tem-
pore, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, o reitor da univer-
sidade Estadual de Montes Claros - uNiMONTES, Professor JOÃO 
DOS rEiS CANELA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
nos termos do artigo 7º, inciso iv, do Decreto nº . 45 .799 de 06 de 
dezembro de 2011, rEvOGA, a contar de 27/07/2018, no ato nº 001/
rEiTOr/2018, publicado em 06/01/2018, a concessão de extensão de 
carga horária, referente ao servidor:
Masp 14053110 – Marcelo Perim Baldo, 20h/a .
(Processo no SEi: 2310 .01 .0001066/2018-07)

31 1128215 - 1
Ato nº 100/reitor/2018 - O reitor da universidade Estadual de Montes 
Claros - unimontes, Professor João dos reis Canela, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas nos termos do artigo 7º, inciso iv, do 
Decreto nº . 45 .799 de 06 de dezembro de 2011, considerando o resul-
tado do Processo Seletivo Simplificado para Remoção no âmbito da 
universidade Estadual de Montes Claros/Hospital universitário Cle-
mente de Faria – Edital 01/2018, rEMOvE, nos termos do art . 80, da 
Lei nº 869, de 5/7/1952 e Portaria nº . 072 – reitor/2018, a contar de 
01/08/2018, os seguintes servidores:
Masp 1046613-4 – José raimundo Paulino Souto, do Centro de Ciên-
cias Exatas e Tecnológicas para o setor de Serviço de Nutrição e Die-
tética – HuCF;
Masp 1046341-2 – Márcia rodrigues de Souza, do Centro de Educação 
à Distância para o setor de Serviço de Nutrição e Dietética – HuCF;
Masp 1046155-6 – Maria do Carmo Peixoto, da Pró-reitoria de Pla-
nejamento, Gestão e Finanças para o setor de Serviço de Nutrição e 
Dietética – HuCF;
Masp 1047072-2 – Maria de Fátima Martins Gonçalves, da Pró-rei-
toria de Planejamento, Gestão e Finanças para o setor de Serviço de 
Nutrição e Dietética – HuCF;
Masp 1046107-7 – Tereza Amélia Dias Gomes Machado Matos, do 
Centro de Ciências Sociais Aplicadas para a Diretoria de Desenvolvi-
mento Acadêmico – HuCF;
Masp 1061888-2 – Wanderley Santos, do Centro de Ciências Exatas e 
Tecnológicas para o setor de Serviço de Nutrição e Dietética – HuCF;
Masp 1045999-8 – Wilson rodrigues Costa, da Diretoria de Desenvol-
vimento de recursos Humanos para o Setor Clínica e Setores Assis-
tenciais – HuCF .
(2310 .01 .0000279/2018-13)
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Ato nº 098/reitor/2018 - O reitor da universidade Estadual de Montes 
Claros - unimontes, Professor João dos reis Canela, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas nos termos do art . 41 do Decreto Esta-
dual nº 45 .851 de 28 de dezembro de 2011, ExONErA, nos termos da 
a alínea “c” do art . 106 da Lei Estadual nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista o disposto no art . 38 do Decreto Estadual nº 45 .851 de 
28 de dezembro de 2011:
DANiEL ArTHur QuArESMA DA COSTA – MASP 1198565-2 
(admissão 02), do cargo de provimento efetivo de Professor de Edu-
cação Superior, lotado no Departamento de Direito Público Substan-
tivo do Centro de Ciências Sociais Aplicadas - CCSA, a contar de 
01/08/2018 .
(2310 .01 .0001064/2018-61)
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Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: José Afonso Bicalho Beltrão da Silva

Expediente
ATO Nº 406

O SECrETáriO DE ESTADO DE FAZENDA exonera, nos ter-
mos da competência delegada do Decreto nº 29 .395, de 20 de abril de 
1989 e da alínea “b” do art . 106 da Lei nº 869, de 05 de julho de 1952, 
LuCiA APArECiDA NOGuEirA FONTE BOA, MASP 241775-6, 
GEFAZ, do cargo de provimento em comissão de Assessor i, Código 
AS-1 FA48, Símbolo F-5, Grau B, de recrutamento limitado, do Qua-
dro Específico de Provimento em Comissão desta Secretaria, de que 
trata a Lei nº 6 .762, de 23 de dezembro de 1975, do Gabinete da SrF 
ii/Belo Horizonte .

ATO Nº 407
O SECrETáriO DE ESTADO DE FAZENDA nomeia, nos termos do 
inciso ii do art . 14 da Lei nº 869, de 05 de julho de 1952, e da Lei Dele-
gada nº 183, de 26 de janeiro de 2011, CArLOS HEiTOr DE OLi-
vEirA FrATTAri, MASP 669210-7, GEFAZ, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor i, Código AS-1 FA48, Símbolo 
F-5, Grau B, de recrutamento limitado, do Quadro Específico de Provi-
mento em Comissão desta Secretaria, de que trata a Lei nº 6 .762, de 23 
de dezembro de 1975, no Gabinete da SrF ii/Belo Horizonte .
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Superintendência de Fiscalização
DirETOriA DE GESTÃO FiSCAL

COMuNiCADO Nº 016/18
Comunicamos às demais repartições e aos contribuintes em geral que 
foram declarados ideologicamente falsos nos termos do artigo 7 .º da 
Resolução 4.182, de 21 de janeiro de 2010, os documentos fiscais emi-
tidos em nome da (s) empresa (s) relacionada (s) a seguir:
1- riO iND . E COMÉrCiO DE SuCATAS EirELi ME
iE: 86639432 - CNPJ: 19 .742 .606/0001-20
Endereço: rodovia Presidente Dutra, 927 - Monte Cristo - Barra Mansa 
– rJ .
Motivo: Documento fiscal autorizado, emitido por contribuinte ins-
crito, porém sem estabelecimento . Conforme Ofício OF/SuFiS/
GCAFi/086/2018, de 02/04/2018, a SEFAZ-rJ cancelou a inscrição 
estadual do contribuinte em razão da constatação de que o estabele-
cimento nunca funcionou no endereço cadastrado . Efeitos a partir de 
21/02/2014 .
Base Legal: Artigo 39, § 4º, ii, “a”, “a .3”, Lei 6763/75 e artigo 133-A, 
i, “c”, riCMS aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro 
de 2002 .
Documentos fiscais declarados ideologicamente falsos: Todos os docu-
mentos fiscais autorizados emitidos a partir de 21/02/2014.
Ato Declaratório nº 26 .062 .001 .002751, de 31/07/2018 .
2- rEGiANE A . DE SiQuEirA SOuZA - ME
iE: 555053616118 - CNPJ: 19 .554 .033/0001-01
Endereço: rua Professora Noraide Mariano, 40 - Jardim Progresso - 
Porto Ferreira – SP .
Motivo: Documento fiscal autorizado, emitido por contribuinte inscrito, 
porém sem estabelecimento . Conforme Ofício DrT15-PvFi 41/2017, 
de 14/11/2017, e publicação do Diário Oficial SP em 08/07/2016 à folha 
15, a SEFAZ-SP promoveu o enquadramento da inscrição como nula 
em razão da inexistência do estabelecimento no endereço cadastrado . 
Efeitos a partir 20/01/2014 .
Base Legal: Artigo 39, § 4º, ii, “a”, “a .3”, Lei 6763/75 e artigo 133-A, 
i, “c”, riCMS aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro 
de 2002 .
Documentos fiscais declarados ideologicamente falsos: Todos os docu-
mentos fiscais autorizados emitidos a partir de 20/01/2014.
Avulso/PvFE nº SP2017/21716 .
Ato Declaratório nº 26 .062 .001 .002752, de 31/07/2018 .
Belo Horizonte, 31 de julho de 2018 .
ronaldo Marinho Teixeira – Diretor de Gestão Fiscal
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Superintendência de tributação
POrTAriA SuTri Nº 752, DE 31 DE JuLHO DE 2018 .

Altera a Portaria SuTri nº 727, de 20 de março de 2018, que divulga 
preços médios ponderados a consumidor final – PMPF – para cálculo do 
iCMS devido por substituição tributária nas operações com cimento .
O SuPEriNTENDENTE DE TriBuTAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções e tendo em vista o disposto no item 1 da alínea “b” do inciso i do 
art . 19 da Parte 1 do Anexo xv do regulamento do iCMS – riCMS –, 
aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002,
rESOLvE:
Art . 1º – O art . 4º da Portaria SuTri nº 727, de 20 de março de 2018, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 4º – Esta portaria entra em vigor em 1º de abril de 2018, produ-
zindo efeitos até 30 de novembro de 2018 .” .
Art . 2° – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Superintendência de Tributação, em Belo Horizonte, aos 31 de julho 
de 2018; 230º da Inconfidência Mineira e 197º da Independência do 
Brasil .

Marcelo Hipólito rodrigues
Superintendente de Tributação
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Superintendências regionais 
da Fazenda - SrF

SrF ii - contagem
Superintendência regional da Fazenda/ii - CONTAGEM

Administração Fazendária/1º NÍvEL/BETiM
iNTiMAÇÃO

Nos termos do artigo 10, § 1º, do rPTA, aprovado pelo Decreto 
44.747/08 fica o Sujeito Passivo abaixo identificado, intimado a pro-
mover, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o paga-
mento ou parcelamento do crédito tributário objeto do Auto de infração 
abaixo relacionado .


